LEI N.º 1.750, DE 19/03/97

Criar programa de apoio à permanência do homem no campo, no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o programa municipal de apoio à permanência do homem no campo, com fundamento no art. 10, XII da Lei de Organização Municipal.

Art. 2º - O Programa de que trata o art.1º desta Lei desenvolverá ações no sentido de incentivar a permanência das pessoas que vivem nas áreas rurais do Município onde possam trabalhar e promover às suas necessidades.

Parágrafo Único - Estímulo à produção agrícola, através da liberação de áreas para plantio, incentivo à criação de pequenos animais de corte, cultivos de hortas no quintal e outras atividades ligadas à agricultura são instrumentos que poderão ser utilizados na formatura técnica do Programa de que trata esta Lei.

Art. 3º - Para garantir a execução do programa, fica o Chefe do Executivo autorizar a desapropriar áreas necessárias à implantação de projetos agrícolas, de zootoquímica, de criação de peixes e cultivos de hortas, em Bairros como Limoeiro, Macuco, Ana Moura, Petrópolis ou onde estudos de viabilidade técnica indique.

Art. 4º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei, dentro de 60 ( sessenta ) dias contados da data de sua publicação, determinado órgão responsável pelo programa, níveis de parceria e locais onde será implantado.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de Março de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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